
  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO N’. 50606.SEI/001332/2017-17 

CONTRATO N° 00697/2017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO 
PARA O ED. CHAGAS DORIA E A SEDE DA 
URBEL, QUE FAZEM ENTRE SI O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR 
INTERMEDIO DA  SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS E 
A EMPRESA LIMPOL LIMPEZA~ E 
CONSERVACAO LTDA - ME. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 

ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 

Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucieo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n°. 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Minas Gerais, 

FABIANO MARTINS CUNHA, nomeado pela Portaria n°, 3, de 07/01/2016, e em conformidade 

com as atribuigdées que lhe foram delegadas pela Portaria n° 305, de 07/03/2007, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIMPOL LIMPEZA & 

CONSERVACAO LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ 01. 716.282/0001-90, com sede na Rua 

Presidente JK, n° 104, sala 02, bairro Vitoria Régia, CEP 86.300-000, no municipio de Cornélio 

Procépio/PR, denominada CONTRATADA, neste ato representada por MICHELLE STEFANIU 

NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n° |.0@@-07, c CPF n° 069. aD -63, 
tendo em vista 0 que consta no Processo n° 50606.s¢i/001332/2017-17, eo resultado final do Pregao 

n° 313/2017, com fundamento na Lei n° 10.520, de 2002 e, subsidiariamente 4 Lei n.° 8.666, de 

1993, e demais legislacées correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

clausulas e condicées seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a coniratac&o de servicos continuos de limpeza € conservacdo 

a



1.1. ContrataçAo de ernpresa especializada in prestaçao de serviços continuos de I impeza e 
conservaçào, corn fornecirnento de todo material de consurno e equipamentos, bern come da mao-

de-obra, a serem executados no Ed. Chagas Doria e no escritOrio da URBEL da extinta RFFSA, 
em Belo Horizonte, que serâo prestados nas condiçOes estabelecidas no Termo de Referenda, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identifleado no preâmbulo e a 
proposta vencedora, independenternente de transeriçäo. 

1.3. Objeto da contrataço: 

fl ITEM 
jSERVIO) 

LOCAL DE 
ExEcucAo 

QUANT./ 
POSTOS 

HORARIO/ 
PERIODO 

CARGA 
HORARIA 

VALORES 

01 3 Seindaa 44 
DOria e quinta-feira, horas/semanais 

escritOrio da de 07:00 as 

Ed. Chagas 

sededa 17:00 horase 
1JRBEL, em sexta-feira de 

Belo 07:00 as 
Horizonte 100h  

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. 0 prazo de vigCncia deste Terrno de Contrato C 12 (doze) meses, corn inicio na data de 
01/11/2017 e encerrarnento em 01/11/2018, podendo ser prorrogado por interesse das partcs ate 
o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizaçAo formal da autoridade competente e 
observados as seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A AdministracOo mantenha interesse na realizaçao do serviço; 

2.1.3. 0 valor do contrato permaneça economicarnente vantajoso para a Administracao; 
e 

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na pronogaçäo. 

2.1.5. A CONTRATADA näo tern direito subjetivo 0 prorrogacäo contratual. 

2.2. A prorrogacao de contrato deverO 5cr prornovida mediante a eelebraqão de termo aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 

3.1. 0 valor anual da contrataçOo C de R$ 113.286,54 (cento e treze mu, duzentos e oitenta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos), confornie tabela no anexo B, do Edital, 

3.2. No valor acima estâo incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçOo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de adrninistraçäo, frete, seguro e outros 
necessdrios ao cumprirnento integral do objeto da eontrataçAo. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DOTACAO ORAMENTARIA 

4.1. As despesas para atender a esta Iicitação estâo programadas em dotacão orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercIcio de 2017, na classificacão abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: 393031/39252 

4.1.2. Fonte: 0100000000 

4.1.3. Programa de Trabaiho: 109840 

4.1.4. Elemento de Despesa: 339039 

4.1.5. Nota de Empenho n.: 2017NE800761 

4.2. No (s) exercicio (s) seguinte (s), correrâo a conta dos recursos próprios para atender as 
despesas da mesma natureza, cuja alocaçAo sera feita no inicio de cada exercicio finariceiro. 

5. CLAUSULA QUINTA - ACORDO DE NIVEL 1W SERYICO - ANS 

5.1. Visando definir e padronizar a avatiaçäo da qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, o CONTRATANTE utilizará forrnulário práprio como meio de análise - 
Acordo de NIvel de serviço (ANS). 

5.2. ANS t urn ajuste escrito, anexo ao contrato, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
que define, em bases compreensiveis, tangiveis e objetivamente observáveis e comprováveis, os 
niveis esperados de qualidade da prestaçäo do serviço e respectivas adequacaes de pagarnento. 

5.3. 0 procedirnento de ava!iacão dos serviços sera realizado mensalmente pelo fiscal do 
contrato, gerando relatorios de prestaçâo de serviços executados, corn base nas quantidades de 
imperfeicOes de cada item a ser avaliado, conforme o ANEXO B do Termo de Referöncia. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura contendo o detaihamento dos serviços executados e os 
rnateriais empregados, através de ordern bancária, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado, 

6.1.1. 0 prazo referido no item anterior começará a cori'er quando a CONTRATADA 
apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos comprobatorios da execuçâo do 
serviço, nào rondo inIcio no caso de apresentaçäo de documentaçäo contento erros ou 
incompleta. 



6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valorcs nâo Llltrapassem 0 limite de cjue trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão 5cr efetuados no prazo de 'ate 5 (cinco) dias 
Uteis, contados da data da apresentacão da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
no 8.666, de 1993. 

63. A apresentaçâo da Nota Fiscal/Patura deverá ocorrcr no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
data final do periodo de adimpiemento da parcela da contrataçâo a que aquela se referir, devendo 

estar acompanhada dos docurnentos mencionados no §1° do art. 36 da 1N/SLTI n° 02, de 2008, 
além dos seguintes: 

6.3.1 Relação dos empregados que laboraram no posto no periodo a quc a Nota Fiscal se refere, 
contendo nome completo, cargo, função, hordrio do posto de trabaiho, nñmero da carteira 
de identidade (RO) e da inscriçâo de Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), o valor mensal do 

contrato e o periodo, mediante modelo fornecido polo Serviço de Recursos Logisticos e 
Informdtica. 

6.3.2 Demonstrativo de calculo do ISSQN contendo a descriçAo do local onde o serviço foi 
prestado, os dados do órgäo arrecadador, o nflrnero do contrato, o nflmero da Nota Fiscal, a 
base de cálculo, a alIquota, o valor devido e forma de recolhimento do ISSQN, rnediante 
modelo fornecido pelo Serviço de Recursos Logisticos c lnformãtica. 

6.3.3 Dcc!araçAo mensal de que foram cuinpridas todas as obrigacOes trabalhistas e 
previdenciárias decorrente do contrato, de acordo corn o disposto no Art. 71 da Lei 8.666/93, 
niediante modelo fornecido pelo Serviço de Recursos LogIsticos e lnforrndtica. 

6.3.4 Cópia da(s) foiha(s) do paganiento e da(s) folha(s) do ponto dos empregados alocados no 
posto de trabalho, do més imediatamente anterior ao da prestacäo do serviço. 

6.3.5 A AdministraçAo poderá, a qualquer tempo, exigir documentos complcmentares, se assiin 
entender necessdrio, conforme disposto no Anexo IV da Instrução Normativa n.° 02/2008 
MPOG. 

63.6 No flltimo més de prestaçäo dos serviços (extinção ou rescisäo do contrato), a documentaçào 
mencionada no item 6.3 deverá estar acompanhada dos seguintes docurnentos: 

a) cópias dos termos de rescisäo dos contratos de trabalho dos empregados que prestaram us 
serviços contratados, devidamente honiologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria; 

b) ou comprovaçâo de que us mesmos foram realocados em outro posto da empresa; 

c) guias de recoihimento rescisório da contribuiçao previdenciária e do FGTS; 

d) extratos de depasitos feitos nas comas vinculadas individuais do FCTS de cada enipregado 
dispensado. 

e) exanies medicos dcmissionais dos cmpregados dispensados. 

6.4 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo seryidor competente, 
condicionado este ato a vcrificacão da conformidade da Nota FiscallFatura apresentada cm 
relaçAo aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovaçôes 
mencionadas no §10  do art. 36, da lN/SLTI 'aO  02, de 2008. 

6.5 Havendo erro na aprcsentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contrataçâo, on ainda, circunstância que impeca a Iiquidaçao da despesa, como por exemplo, 
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obrigaçao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta on inadimplOncia, o 
pagarnento ficará sobrestado ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagarnento iniciar-se-á após a cornprovaçOo da regularizaçào da 

siUaçao, nâo acarretando qualquer onus para a CONTRATANTE. 

6.6 Caso se constate o descumprirnento de obrigacoes trabalhistas ou da rnanutençäo das condicOes 
exigidas pan habilitacao poderá ser concedido urn prazo para que a CONTRATADA 
regularize suas obrigaçoes, quando não se identificar má-f& ou a incapacidade de corrigir a 
situaçäo. 

6.6.1 Näo sendo regularizada a situaçâo da CONTRATADA no prazo concedido, on nos 
casos ern quo identificada rná-fC, se nào for possivel a realizaçao desses pagamentos 
pela própria Administraçào, Os valores retidos cautelarrnente seräo depositados junto a 
Justiça do Trabalho, corn o objetivo de serem utilizados exciusivamente no paganiento 
de saidrios e das dernais verbas trabaihistas, bern como das contribuiçOes sociais e FOTS 
decon-entes. 

6.7 Nos temios do artigo 36, § 6°, da Instruçao Normativa SLTIJMPOG n° 02, de 2008, será 
efetuada a retençäo on glosa no pagamento, proporcional a uTegularidade verificada, scm 
prejuizo das sançOes cabiveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

6.7.1 Näo produziu os resultados acordados; 

6,7.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou corn a qualidade 
minima exigida; 

6.7.3 Deixou de utilizar os materials e recursos humanos exigidos para a exccuçào do serviço, 
on utilizou-os corn qualidade ou quantidade inferior a dernandada, 

6.8 Seth considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancdria para 
pagamento. 

6.9 Antes de cada pagamento a CONTRATADA, sera realizada consulta an SICAF para verificar 
a manutençäo das condiçaes de habilitação exigidas no edital. 

6.10 Constatando-se, junto an SICAF, a situaçAo de irregularidade da CONTRATADA, seth 
providenciada sua advertëncia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situaçao on, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual periodo, a critCrio da CONTRATANTE. 

6.11 NAb havendo regularizaçAo on sendo a defesa considerada irnprocedente, a CONTRATANTE 
deverd comunicar aos Orgdos responsOveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto a 
inadimplOncia da CONTRATADA, bern como quanto a existëncia de pagamento a ser 
efetuado, para que sejarn acionados os rneios pertinentes e necessdrios para garantir o 
recebirnento de seus créditos. 

6.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverd adotar as medidas necessárias A 

rescisAo contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, 'assegurada A 
CONTRATADA a ampla dcfesa, 



6.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA näo regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

6.14 Sornente per motivo de economicidade, segurança nacional on outro interesse p(blico de alta 
relevãncia, devidarnente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da 
CONTRATANTE, nao sera reseindido o contrato em execuço corn a CONTRATADA 
inadimplente 110 SICAF. 

6.15 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na lcgislação aplicavel, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

6.15.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exelusivamente para 
as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuicOes abrangidos 
per aquele regime, observando-se as exceçôes ncle previstas. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado a apresentacão de cornprovação, poe meio de documento of'icia[, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6,16 Nos cases de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a CONTRATRADA näo tenha 
concorrido, de algurna forma, para tanto, fica coavencionado que a taxa dc compensaçâo 
financeira devida pela CONTRATANTE, cntre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, C calculada mediante a aplicacão da seguinte formula!  

EM = Ix N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Indice de eornpensação finanecira = 0,00016438, assim apurado 

I = 0,00016438 
I =(TX) 	1 = (6/100) 

TX = Percentual da taxa anual 6%. 
365 

6.17 A Adrninistração poderá efetuar o pagamento direto dos salários e demais verbas trabaihistas 
devidas aos trabaihadores, corn desconto na fatura, quando houver faiha no cumprimento das 
obrigaçoes eontratuais por pane da contratada, ate o momento da regularizayäo, scm prejuizo 
das sançOes cabIveis, conforme previsto no artigo 19-Ada IN. 

7 CLAUSULA SETIMA - REPACTUACAO 

7.3 A repactuação de preços, corno espCcie de reajuste contratual, poderá ocorrer após observado 
o interregno minimo de urn ano das datas dos orçarnentos aos quais a proposta se referir, 
conforme estabelece o art. 5° do Decreto n° 2.27 1, de 1997, 



7.3.1 A repactuação para fazer face a elevaçAo dos custos da contrataçAo, respeitada a 
anualidade disposta 110 item 13. 1, e que vier a ocorrer durante a vigôncia do contrato, é 

direito do contratado, e nAo poderá alterar a equilibria econôrnico e financeiro dos 
contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Cons[ituicào da Repithi lea 

Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condiçOes efetivas da proposta. 

7.3.2 A repactuacAo poderá ser dividida em tantas parcelas quanta forem necessárias em 

respeito ao principio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em mornentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas dilerenciadas, tais como os eustos decorrentes da mao 
de obra e as custos deeorrentes dos insurnos nccessários a cxecução do serviço. 

7.3.3 Quando a contrataçAo envolver mais de uma categoria profissional, corn datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverd ser dividida ern tantas quanto forern as acordos, 
dissidios on convençôes coletivas das categorias envolvidas na contrataçào. 

7.3.4 A repactuação parareajuste do contrato em razào de nova acordo, dissidio ou convençào 
coletiva deve repassar integralrnente a aurnento de custos da mao de obra decorrente 
desses instrurnentos. 

7.4 0 interregno minima de 1 (urn) ano para a prirneira repactuaçäo será contado a partir: 

I - da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatôrio, em 
re1aço aos custos corn a execução do serviço decoiTentes do mercado, tais corno o custo dos 
rnateriais e equiparnentos necessários a execuçào do serviço; on 
II - da data do acordo, convenção ou dissidio coletivo de trabaiho on equivalente, vigente a 
época da apresentação da proposta, quando a variaçAo dos custos for decorrente da rnäo-de-obra 
e estiver vinculada as datas-bases destes instrumentos, 

7.5 Nas repactuaçöes subsequentes a primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu enscjo a ültirna repactuaço. 

7.6 As repactuacôes scrão precedidas de solicitaçAo da CONTRATADA, acornpanhada de 
dernonstraçao analItica da alteraçao dos custos, por rneio de apresentaçâo da planilha de custos 
e forrnação de precos on do nova acordo convençao ou dissidio coletivo quo fundarnenta a 
repactuacão, conforme for a variaçao de custos objeto da repactuacao. 

7.6.1 E vedada a inclusAo, par ocasiao da repactuacAo, de bencficios Mo prcvistos na proposta 
inicial, cxceto quando se tornarem obrigatdrios par força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo on convençäo coletiva. 

7.6.2 Quando da solicitaçao da repactuação para fazerjus a variaçAo de custos decorrente do 
mercado, esta sornente seth concedida rnediante a cornprovaçào polo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

I - Os precos praticados no mercado ou em outros contratos da Adrninistração; 
II - As particularidades do contrato em vigëncia; 
III - A nova planilha coin variaçAo dos custos apresentada; 



IV - Indicadoi'es setoriais, tahelas de fabricantes, valores oflciais de referência, 
tarifas püblicas on outros equivalentes; e 

V - A disponibilidade orçarnentária do órgão on entidade CONTRATANTE. 

7.6.3 A decisão sobre o pedido do repactuação deve ser feita no prazo máximo do sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variaçAo dos 
custos. 

7.6.4 As repactuacöes, como espécie de reajuste, seräo formalizadas por mcio do 

apostilamento, e näo poderão alterar o equilIbrio econômico e financeiro dos contratos, 
exceto quando coincidirem corn a prorrogação contratual, em que deverAo ser 
formalizadas por aditamento, 

7.6.5 0 prazo referido no subitem 13.4.3 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentaço solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variaçäo dos custos; 

7.6.6 A CONTRATANTE poderá realizar diligéncias para conferir a variaçâo de custos 
alegada pela CONTRATADA. 

7,6.7 As repactuaçOes a que o contratado uizer jus e nâo forern solicitadas durante a vigéncia 
do contrato, seráo objeto do preclusao corn a assinatura da prorrogaçao contratual Ou 

corn o encelTamento do conti -ato, 

7.7 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacôes terAo suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

I .. A partir da ocorréncia do fato gerador quo don causa a repactuaçào; 

It - Em data futura, dosde que acordada entre as partes, sent prejuizo da contagern do 
periodicidade para concessão das prOxirnas repactuaçOes futuras; ou 

III - Em data anterior a ocorrencia do fato gerador, exciusivamente quando a 
repactuacäo envoiver revisäo do custo de mäo-de-obra em quo o próprio fato gerador, 
na forma de acordo, convençao ou seritença normativa, contemplar data do vigéncia 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de cornpensayâo do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuacäes futuras; 

7.7.1 Os efeitos financeiros da repactuaqào devero ocolTer exciusivarnente para Os itens quo 
a motivaram, e apenas em re!açäo a diferença porventura existente. 

7.8 As repactuacOes nAb interferern 110 direito this partes de solicitar, a qualquer momento, a 
rnanutençAo do equilibrio econôrnico dos contratos corn base no disposto no art. 65 da Lei n °  
8.666, do 1993. 

7.9 A empresa CONTRATADA para a execuçAo do remanescente do serviço tern direito A 
repactuacào nas mesmas condicbes e prazos a quo fazia jus a empresa anteriormente 
CONTRATADA, devendo os seus preços serem corrigidos antes do inicio da contrataçäo, 
conforme deterinina o art. 24, inciso XI da Lei n° 8.666, do 1993, 

8 CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUAO 
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8. 1. A CONTRA TADA, na assinatura deste Con.trato, prestard garantia no valor c/c R$5.664,33 
(cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro rca/s e trinta e trés centavos), na modal/dade de 
Seguro Garantia, correspondente ci S% (cinco por cento), no prazo c/c 10 (dez) dias 
observadas as condicOes do Edital, do valor total do Contrato. 

8.2. A garantia contratual c/eve ser cumprida conforme o disposto no item 11 do EditaL 

8.3. No caso c/c aiteraçao do valor do contrato on prorro4ac5o c/c sua Agenda, a garantia 
devera ser readequada on renovada nas mesmas con diçJes. 

8.4. Se o valor da garantia 

8.5. for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuizo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta do CONTRATADA, esta deverd 
proceder a respectiva reposiçäo 110 prazo de 02 (dois) dias (iteis, contados da data em que tiver 
sido notifleada. 

8.5.1. Na notiflcacão devem constar as razöes cia utilizacao da garantia, com refcrência 
ac,  documento em que a CONTRATADA foi cientificada das correçôes que deveria 
providenciar e do valor das mesmas. 

8.6. Quando for oferecida garantia na modalidade de Seguro Garantia esta sornente sera liberada 
ou restitulda apôs a execuçAo do contrato, ern consonância corn o disposto no parcigrafo 40  do 
artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará pelo recebirnento do objeto do 
contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93, além das hipóteses previstas no subitem 11 , 15 
do Edital 

8.7. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesmas condiçOes do valor contratual, 

8.8. A substituição da garantia, corn ou sera alteracao da modalidade de garantia prestada, 
dependerá de prévia e expressa autorizaço da CONTRATANTE. 

9, CLAUSULA NONA - REGIME 1W EXECIJCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 

9.2. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materials 
que serão ernpregados e a flscalizacao pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referéncia, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários de seus empregados por 
depdsito bancdrio, na conta dos enipregados, em agéncias situadas na localidade ou rcgio 
metropolitana em que ocorre a prestacão dos serviços. 

10.2.1. A CONTRATADA deverá eftttiar o pagamento dos salérios de seus empregados 
por depOsito bancdrio, na conta dos empregados, em agendas situadas n'a localidade on 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços. 

X 	J)-~K 



10.3. A CONTRATADA deverá manter todas as condiçoes de habilitação e qualiflcaçAo 
exigidas on licitação, durante a execuçâo contratual. 

10.4. A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da 

prestaçAo dos serviços, a emissão do Cai'tão Cidadflo expedido pela Caixa EconOrnica Federal 
para todos os empregados. 

10.5, A CONTRATADA devera viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da 
prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por rneio de senha prOpria, aos 

sisternas da Previdência Social e da Reccita do Brasil, corn o objetivo de verificar se as seas 
contribuiçOes previdenciárias foram recolhidas. 

10.6. A CONTRATADA deverá oferecer todos os rneios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recoihimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

10.7. Quando a CONTRATANTE for reclarnada em açOes judiciais traba!histas que tenliarn 
como causa de pedir ação oc omissão irnputävel a CONTRATADA, esta flea obrigada a 
ressarcir as despesas corn o deslocarnento de prepostos, testemunhas ou assistentes técnieos 
da CONTRATANTE e corn o pagamento dc suas rcspectivas diárias, quando devidas. 

10.7.1. A CONTRATANTE apresentará a CONTRATADA as notas fiscais da 
despesa on outros docurnentos que cornprovem as despesas efetuadas, devendo ocorrer 
o pagarnento do reembolso no prazo de 10 (dez) dias. 

10.7.2. NAo ocorrendo o pagarnento no prazo previsto, a CONTRATANTE Ecu 
autorizada a realizar o desconto dos valores diretarnente nas faturas on créditos 
existentes. 

10.8. As dernais obrigaçOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Terrno de Referência, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.2. As sançôes deste Contrato são adverténcia, multa, suspensão ternporãria de participaçào 
em licitação, impedirnento de 1icitar e contratar e declaracão de inidoneidade, nos terrnos do 
estabelecido no Edital, no CAPITULO IV da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, no art. 70  da 
Lei n° 10.520 de 17 dc juiho dc 2002, no art. 28 do dccreto 5.450 de 31 de rnaio de 2005, e nas 
Instruçöes Normativas da CONTRATANTE N° 01/2013 e IN" 04/2015 ou outra que a vcnha 
substituir, e nas demais disposiçOes da legislacao vigente. 

11.3. Corn fundamento no artigo 7 0  da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
corn a União e será deseredenciada do SICAF, polo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, scm prejuizo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de malta sobre o valor total 
da contratação, a CONTRATADA pie: 

11.2.1 apresentar documentaçao falsa; 

11.2.2 retardar a execução do objeto; 

11.2.3 falhar na execução do eontrato; 

11.2.4 fraudar a execução do contrato; 



11.2.5 comportar-se de modo inidôneo; 

11.2.6 fizer declaracão falsa; ou 

11.2.7 corneter fraude fiscal. 

11.4. Para os fins do item 11.2.5, reputar-se-äo inidoneos atos tais corno os descritos nos artigos 
92, parágrafo ñnico, 96 e 97, paragrafo Onico, da Lei no 8.666/1993. 

11.5. Corn fundarnento nos artigos 86 e 87, incisos I  IV, da Lei no 8.666, de 1993; e no art. 70  

da Lei no 10.520, do 17/07/2002, nos casos do retardarnento, de falha na execução do contrato ou 
do inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA podera scr apenada, 
isoladarnente, ou juntarnente corn a multa, corn as seguintes penalidades: 

11.4.1 advertöncia; 

11.4.2 multa; 

11.4.3 suspensào ternporãria dc participacáo em licitacào e impedirnento de contratar corn 
a Administraçâo, por prazo nào superior a 2 (dois) anos; 

11.4.4 declaracâo dc inidoneidadc Para licitar ou contratar corn a Administrayao Püblica 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçäo ou ate clue seja prornovida a 
reabilitaçäo perante a prápria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuIzos resultantes e apOs 
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 

11.4.5 impedimcnto de licitar a contratar corn a Uniâo c descredenciarnento no SICAF, oil 
nos sisternas do cadastrarnento de fornecedores a quo so refere o inciso XIV do art. 40  da 
Lei no 10.520/2002, palo prazo do ate cinco anos. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativaniente corn a sanção do impedirnento. 

11.7. A aplicacâo do qualquer das penal idades previstas rcalizar-se-á ern processo adrninistrativo 
quo assegurará o contraditório e a ampla defosa ao tic itante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei no 8.666, do 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, do 1999. 

11.8. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançôes, ]evará em consideraçAo a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, hem como o dano causado a Administraçäo, 
observado o principio da proporcionalidade. 

11.9. As penalidades serào obrigatoriarnentc registradas no SICAF. 

11.10.0 rho para o Processo Adrninistrativo do Apuraç?io do Responsabilidade - PAAR 
referente as infraçôes praticadas pelos fornocedores da CONTRATANTE é o previsto nil IN 
04/2015, ou outra quo a vonha substituir. 

11.10 Corn fundarnento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/1993, no artigo 70  da Lei no 
10.520/2002 e no artigo 28 do Decreto fl. 0  5.450/2005, seräo aplicadas multas, conforme as infraçóes 



cornetidas e  grau respectivo, indicados nos quadros I e 2 abaixo, lirnitadas a 30% do valor mensal 
do contrato: 

Percentual 	tie 	multas 	de 	acordo 	corn 	as 	infracoes 	cometidas 
ITEM DESCRJçAO GRAU DE INCIDENCIA 

'VALOR.MENSALDO, °A 
INCIDNCI A 

CONTRATO 

1 
Permilir situagão qua one a possibilidade de causer dano 
fisico, lease corporal ou consequOncias letais 

15,00% For ocorrencba 

spender ou intorromper, total ou parcialmente, salvo motive 
2 15,00% For 000rrôncia 

do forga major Cu caso fortujto, Os services contratuals 

Mentor tinobonérbo sam qualilcaçSo pare executor Os 

ears gos contratados 
5,00% For ocorrOncia 

Fon'nbtir a presença do ompregado n0o unlformizado Cu corn 
uniforms monchado, sujo, met apresentado a/eu sern creche 

2,50% For 000rrancia 

Rocusar-se a executor services detorrninados pela 
tscalbzagao previstes em contrato 

5,00% Per 000rrOncia 

6 
Rettrar fijncionârios do sorv1qo durante 0 oxpodiertte corn a 
anuência prO'Aa do Ceritratanto 

5,00% For ocorr8ncia 

QUANDO A CONTRATADA DEIXAR DE: 

Cotocar a dispostpSo do Contratente Os equipamentos 
rotacbonados nos Anoxos do l'orrno do Referência. 

5,00% Por 000rréncia 

Fornecer us materials relacionados nos Ariexos do Tormo do 
Referenda nos periodos eatabotecidos 

5 1 00% For 000rrOncia 

Prestar rnanutençSo aos equipamontos e zelar polas 
instataçOoa utilizadas pete contralanle 

2,50% Por ocorrancia 

10 
Registrar o controlar, diariarnento, a assiduidado o a 
pontualidado do seus tUncionários 

2 1 50% For 000rrOndia 

Cumprir determinaçao formal ou inslruçSo complernontar do 
órgSo Isoalizador 

5,00% Per 000rrencia 

12 Substituir empregade cola conduta seja inconveniente donlro 
do prazo eslabolocido em contrato - 

2.50°!. For ocorrbncia 

13 
Efotuaro pagamente do salade o vale transpode a/eu vale 
rafeiçao (so ceubor) nos dates avongadas 

15.00% Per ocorrSncia 

14 
Efetuar 0 recoIl/menlo dos cont/buiçOos do FGTS ou do 
INSS no prezo legal. 

15.00% For ocorrericia 

Efotuara roposiçSo do funcionarios faltosos quo ultrapasse o 
limits estabelocido nests Termo 

10,00% For 000rr6noia 

16 
Efbtuar o pagamento das verbas roscisOrias dovidas sos 
empregados no prazo legal. 

15.00% For ocorrOncia 

Substituir us equiparnenlos quo aprosenterem rondimento 
insatisfatorio 0 baixa qualidado 

2,50% Par 000rr6ncia 

18 
Substituir Os equipamentos quo apresentarem dofoitos em 

2,50% Per ocorrCncia 
ate 24 (vinte e quatro) home 

Fornocer EPI's (Equipernontos de Protegao lndi'lduat aos 
19 seus empregados edo impOr penalidados equates quo as 5,00% For 000rreilcia 

neqarem a usS-los 

20 Fomocer, a code semestre, unifomies ao funcionário. 5,00% Por 000rrOndia 

21 Cumprir as olãusulas ostabelecidas no contrato e sous 
anexos n0o provides nests tabela do rnultas 

2.50% For ocorrancia 

Cumprir quaisquor clausulas estabelecidas no contrato o 
22 seus anoxos n5o previstos nesta tabola do multas, apCs 5.00% For 000rrencla 

roincidCncia formalmonle notilloada pots tsoalizagSo 

A listagem acima nâo é exaustiva scndo que na ocorrência tie infracoes näo mencionadas 
caberá a autoridade competente a decisão quanto a penalidade a ser aplicada segundo a 
natureza e a gravidade da falta cornetida observados Os principios da proporcionalidade e 
razoabilidade. 



11.11. No caso da ocorréncia de infraçOes näo contempladas nos quadros acima, as multas sero 
aplicadas nos seguintes percentuais; 

11. 12 Na hipOtese de atraso: 

a) Malta de 0,33% (trinta e trës centésirnos per cento) per dia de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente, quando o atraso nAo for superior 30 (trinta) dias corridos; 
b) Multa de 0,66 % (sessenta e seis centdsirnos per cento) per dia de atraso quo exceder a alinea 
anterior, calculado desde o trigósimo prirneiro dia de atraso, sobre o valor correspondente a paite 
inadimplente, em caréter excepcional, e a crittrio do órgão contratante; 

11.13. Na hipotese de incxecuçAo parcial on total: 

a) Multa de 15% (vinte per cento) sobre o valor da parte inadimplida, no caso de iaexecuçäo 
parcial on rescisAo contratual; 

b) Malta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato no caso de inexecução total, scm 
prejuIzo da rescisão contratual e de suas consequëncias; 

11.14. As sançôes são auténomas e a aplicacao de uma não exclui a outra. 

11.15. Caso a Contratada nAo possa cumprir os prazos estipulados para a prestaçAo total on parcial, 
do(s) servico(s), deverá apresentarjustificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de 
ocorréncia de fato superveniente, excepcional on imprevisivel, estranho a vontade das partes, que 
altere fiindamentalrnente as condicoes do contrato; e de impedimento de sna execução per fato on 
ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento conternporâneo a sua ocorréncia. 

11.16. No caso de atraso na entrega dos insumos previstos no contrato, poderá ser soiicitada 
prorrogaçao, contendo o novo prazo para entrega, quo devera ser encaminhada ao Serviço de 
Administração Geral e Inforrnática ate o vencimento do prazo de prestação inicialmente estipulado, 
ficando a critério da contratante a sua aceitaçAo 

11.16.1 - Vencido o prazo proposto, scm entrega dos insumos, total ou parcialmente, o Contratante 
oficiara a Contratada comunicando-Ihe a data-liinite para a rcgu!arizacao de sua prestação. A partir 
dessa data considerar-se-é inadimpldncia, sendo-Ihe aplicadas as sançOes cabiveis. 

11.17. Constitui falta grave, compreendida come faiha na execuçAo do contrato, o não recoihirnento 
do FGTS dos empregados e das contribuiçOes sociais previdencidrias, hem como o não pagamento 
do salãrio, do vale transport  edo auxillo alimentaçao, quo poderã dar ensejo a rescisào do contrato, 
scm prejuizo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 
contratar corn a União, nos ten-nos do art. 7° da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

11.18. As penalidades serão aplicadas apes regular processo administrative, cm que seja assegurado 
ao licitante o contraditorio e a ampla defesa, corn os rneios e recursos que lhes são increntes. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCTSAO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderé set rcscindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, corn as consequCncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sew prejuizo da 
aplicacão das sançôes previstas no Termo de R.eferCncia, anexo do Edital. 

12.2 Os cases de rescisAo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATA.DA o dircito a prévia c ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisäo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4 0 tenno de rescisão, sempre que possivel, será precedido 

zv 



12.4.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relaçâo dos pagarnentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 IndenizaçOes e multas. 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - vEDAcOE5 

13.1 E vedado a CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaco f'inanceira; 

13.12 Interromper a execuçäo dos serviços sob alegaçào de inadimplernento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos cases previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA OUARTA - ALTERACOES 

14.1 Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2 A CONTRATADA e obrigada a aceitai - , nas mcsmas condiçöes contratuais, os acréscirnos 
on supressOes que se fizerern neccssários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14,3 As supressCes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podero exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco per cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15 CLAUSULA DECIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos on situaçOes no explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposicOes contidas na Lei no 10.520, de 2002, no Decreto 
no 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consurnidor, no Decreto no 3.722, de 2001, na Lei Complernentar no 123, de 2006, no 
Decreto n° 2,271, de 1997, na InstruçAo Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, 
a Instrução Normativa da CONTRATANTE no 04, de 2015, a Instruçäo de Serviços da 
CONTRATANTE 110  01, DE 2014, a Instrução de Serviços da CONTRATANTE n° 07, DE 
2015, a InstruçAo de Serviços da CONTRATANTE n° 08, DE 2015, na Lei no 8.666, de 1993, 
subsidiariarnente, bern corno nos dernais regulamentos e nonas administrativas federais, que 
fazern parte integrante deste Contrato, independenternente de suas transcriçOes. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA PUBL!CACAO 

16.1 lncumbirC a CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrurnento, per extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17,1 0 Foro para solucionar os litigios quo decorrerem da execuçäo deste Terrno de Contrato sera 
o da Seçäo Judicidria de Belo Horizonte - Justica Federal. 



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2017 

     
Contratante —_fing.® Danilo de Sa Viana Rezende 

Superintendente Regional - DNITMG 
Su fit 

Annie 
t WAS 

Michelle Stefaniu Nascimento 

REPRESENTANTE LEGAL 

Contratada 
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AUTORIZACAO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 697/2017 
  

A LIMPOL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ OI. 

716.282/0001-90, com sede na Rua Presidente JK, n° 104, sala 02, bairro Vitoria Régia, CEP 

86.300-000, no municipio de Corélio Procdépio/PR, por intermédio de secu representante legal, 

MICHELLE STEFANIU NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n° 1.0@@-07, ¢ 
CPF n° 069@3D63, AUTORIZA ofa) DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES , para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrucdo 
Normativa n° 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagao do 
Ministénio do Planejamento, Orgamento e Gestao, e dos dispositivos correspondentes do Edital do 
Pregao n. 313/2017: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 
a qualquer tempo na execucdo do contrato acima mencionado os valores relalivos aos salarios ¢ 
demais verbas trabalhistas, previdencidrias e fundiarias devidas, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigagdes por parte da CONTRATADA, até 0 momento da regularizacao, 

sem prejuizo das sancdes cabiveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrugao Normativa 
SLTIMPOG n& 2/2008; 

2) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 
pagamento direto das verbas rescisdrias aos trabalhadores alocados na execugéo do contrato, caso a 
CONTRATADA niéo efetue tais pagamentos até o fim do segundo més apds o encerramento da 
vigéncia contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 
2/2008. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2017 

.\ ’ 
A la YUN 

Mic#elle Stefaniu Nascimento 

REPRESENTANTE LEGAL 
Contratada 

   



ACORDO DE NIVEL DE SERVICOS - ANS 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 
Federal — Setor de Autarquias Norte, Nacleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob 

on’. 04.892,707/0001-00, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Minas Gerais, 
FABIANO MARTINS CUNHA, nomeado pela Portaria n°. 3, de 07/01/2016, e em conformidade 

com as atribuigdes que the foram delegadas pela Portaria n* 305, de 07/03/2007, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e¢ a empresa LIMPOL LIMPEZA E 
CONSERVACAO LTDA - MB, inserita sob o CNPJ 01. 716.282/0001-90, com sede na Rua 
Presidente JK, n° 104, sala 02, bairro Vitoria Régia, CEP 86.300-000, no municipio de Cornélio 
Procopio/PR, denominada CONTRATADA, neste ato representada por MICHELLE STEFANIU 
NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n° | .0@qqggp 07. ¢ CPF n° 06° QD 53, 
tendo em vista 0 que consta no Processo n° 50606.sei/001332/2017-17, e o resultado final do 
Prepao n° 313/2017, com fundamento na Lei n° 10.520, de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.° 8.666, 
de 1993, e demais legisla¢ées correlatas, firmam o presente Acordo de Nivel de Servicgos, como 

anexo ao contrato de Limpeza e Conservacao n° 00697/2017: 

1. Defini¢4o; Acordo de Nivel de Servicos - ANS é 0 ajuste escrito anexo ao contrato 
entre o provedor de servigos e o orgéo CONTRATANTE, que define, em bases 
compreensiveis, tangiveis, objetivamente observaveis € comprovaveis, Os niveis esperados 
de qualidade da prestac&o do servico e respectivas adequagdes de pagamento. 

2. Objetivo a atingir: Prestagao do servigo em clevados niveis de qualidade. 

3. Sancées; Embora a aplicacdo de indices de desconto seja instrumento de gestio 
contratual, nfo configurando sangao, a Administragdo da CONTRATANTE podera, 
pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em conirato. 

4. Tabela de imperfeicées 
  

Grau | Correspondéncia 
'0,01% do valor do contrato 

10.02% do valor do contrato 

| 0,03% do valor do contrato 

—10,05% do valor do contrato 

050% do valor do contrato_ 
| 1,00% do valor do contrato 

  

    

  

    

  

  

         



 INFRACAO   GRAU 
ITEM   DEScRJçA0  

Permitir situação que crie apossibilidade de causar ou cause dano fisico, Iesäo 06 
corporal ou consequências letais; por ocorrëncia. 

_2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de forca major ou caso fortuito, 
os serviços contratuais; por dia.  

3 Utilizar as dependéncias da Superintendencia Regional do DNJT - MG para 04 
fins diversos do objeto do contrato; por oeorrëncia.  - 

4 Manter funcionario scm qualificaçäo para execução dos 	serviços; por 03 

5 Reutilizarmaterial, pep on eqwpamento sam nailuência da FISCALIZAçAO; 03 
ppfçorrência.  

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAçAO, scm 02 
motivojustificado; pot ocorréncia. 

7 Executar 	serviço 	ineompleto, 	paliativo 	substitutivo 	como 	por 	earáter 
permanente, ou deixar de providenciar recornposicào complernentar; por 
0000'ëncia. __________- 	______ _______ 	-_______ 

- J 
8 Fornecer informaçâo pérfida de sem -vico on substituiçao de material; por 

_______ 
02 

______ ocorrência. 
9 Usar indevidamente patentes registradas; por ocon -ência.  05 
10 Destruir ou danificar equipamentos por culpa on dolo de seas agentes, por 02 

ocorrência. 
1 Permitir a presença de empregado mal apresentado ou scm a devida carta de 01 

apresentação; por empregppr ocon -encia. 
Para os itens a se nir, pot deixar de: 

12 Executar serviço corn o sigilo necessdrio, fazendo vazar informaçao; pot 06 
Ocorrência. 

13 Providenciar manutençAo corretiva de equipamentos para a soluçào de 04 
problerna qua acarrete suspensäo de disponibilidade on de operacionalidade 
deserviços; por ocorréncia.  

14 Cumprir 	dcterrninaçâo 	formal 	on 	instrução 	complemental 	da 02 
_____ FISCALIZAçA0; por 000rrëncia.  
15 Curnprir prazo previamente estabelecido corn a FISCAL1ZAAO para 02 

execuflo de serviços; por unidade de tempo definida para  
16 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e sons Anexos, niesmo que näo 02 

previstos nesta tahela de multas, apOs reincidência fonrmalmente notificada 
______ pela FISCALIZAçAO; pot ocorraucia.  
17 Pagar os salários dos fiancionários ate o 50  dia ütil seguinte no niCs vencido; 02 

______ 2PLt2cioPrio c por dia. 
18 Substituir empregado qua tenha conduta inconvcniente ou incompativel corn 01 

suas atribuicocs; por empregado e por dia 
19 anteradocurnentacAo de habilitaçâo atualizada; pot item, por ocorrCncia, 01 
20 umprir 	horário 	estabelecido 	pelo 	contrato 	ou 	determinado 	pela 

TFISCALIZAçAO; 
01 

 por ocorrCnci-a.  
21 Curnprir deterrninação da FISCALIZAçAO para controle de acesso de seus 01 

funcionários; pot ocorrCncia. _______ 
22 Apresentar carteira 	de 	trabalho 	assinada 	no 	dia 	da 	aprcsentação 	do 01 
______ funcionário; por dia.  



	

5. 	Pagamento 

5.1. 0 pagamento mensal ficara vinculado ao cumprirnento dos niveis de serviços definidos neste 
Anexo. 0 valor do pagamento mensal dos serviços sera calculado conio sendo o valor da fatura 
mensal, de acordo corn os serviços executados, subtraida a soma das irnperfeiçOes identificadas, 
conforme a tabela de faixas de percentuais de i -cducâo abaixo: 
5.2. As referidas multas serão cobradas mediante Guia de Recolhirnento da UniAo. 

	

6, 	Recursos 

6.1.A CONTRATADA terd o prazo de 05 (cinco) dias üteis para recorrer do resultado Final do 
relatOrio da F isealizaçâo quanto as quantidades de irnperfeicôes identificadas no perfodo medido. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2017 

Stefaniu Nascimento 
REPRESENTANTE LEGAL 

Contratada 


